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DECRETO Nº 064/2012 
 
Dispõe sobre exoneração de Servidor Público de Cargo Efetivo. 
O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 
D E C R E T A 

 
Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, o servidor MARCOS PAULO DA SILVA, do cargo de Provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FISICA, a partir de 22/05/2012. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 24 dias do mês de maio de 2012. 
 

ALMIR BATISTA DOS SANTOS 
-Prefeito Municipal- 

 
 
 

DECRETO Nº 65/2012 

ALTERA A REDAÇÃO DO CAPUT DO ART. 1º E 2º DO DECRETO Nº 04/2012, DE 30 DE JANEIRO DE 2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SABÁUDIA, Estado do Paraná,  no uso de suas atribuições legais, e com fundament o no disposto na Lei nº 195 de 17 de janeiro de 
2012: 

DECRETA: 

Art. 1º  - Fica alterada a redação do artigo 1º do Decreto nº 04 de 30 de janeiro de 2012, que passará a viger com o seguinte texto: 

“Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional especial para o exercício de 2012, até o valor de R$ 670.000,00 (Seiscentos e setenta mil reais),  no Orçamento Geral do 
Município, destinados às seguintes dotações orçamentárias:”  

Art. 2º  - Fica alterada a redação do artigo 2º do Decreto Municipal nº 04 de 30 de janeiro de 2012, que passará a viger com o seguinte texto: 

“Art. 2º – Como recursos para abertura dos créditos orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes de operações de crédito autorizada 
pela Lei nº 195, de 17 de janeiro de 2012.”  

Art. 3º - Este Decreto passa a viger a partir da sua publicação, mantendo-se inalteradas as demais disposições do Decreto Municipal nº 04 de 30 de janeiro de 2012. 

Sabáudia, 24 de maio de 2012. 

ALMIR BATISTA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 06/2012 

 
 
 O Prefeito Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

 R E S O L V E: 

 Conceder ao servidor publico JURANDIR NICASTRO, RG nº 3438014, ocupante do cargo de artífice, gratificação de 80% (oitenta por 

cento) sobre seus vencimentos pelo exercício em atividade de Assessoramento junto a Secretaria de Indústria, Comercio e Meio ambiente, em conformidade com o Art. 159, da Lei 32/93-E -  

Estatuto do Servidor Publico Municipal. 

 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, aos 25 dias do mês de maio de 2.012. 

 
ALMIR BATISTA DOS SANTOS 

- Prefeito Municipal - 
 

DECRETO Nº066/2012 

                                                        O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o pedido de aprovação do  

Desmembramento Do Lote de Terras sob nº 01, da Quadra Nº 01, situada no Jardim Residencial Vibonati, com área de 375,00 m², passando para Lote de Terras nº 01, com 

área de 187,50 m², e Lote de Terras nº 01/A, com área de 187,50 m², situado  na  Gleba Patrimônio Sabaudia Município de Sabáudia, Comarca de Arapongas, Estado do  

Paraná.                                                     

O Prefeito Municipal de Sabaudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA 

                                  Art. 1º - Considerando o encaminhamento de toda documentação exigida pela Prefeitura Municipal de Sabáudia, e em 

face dos dispositivos legais pertinentes á espécie, fica APROVADO  o Desmembramento do Lote   De Terras sob nº 01, da Quadra Nº 01, situada no Jardim Residencial 

Vibonati, com área de 375,00 m² passando para Lote de Terras nº 01, com área de 187,50 m², e Lote de Terras nº 01/A, com área de 187,50 m², situado  na  Gleba 

Patrimônio Sabaudia Município de Sabáudia, Comarca de Arapongas, Estado do  Paraná                                                     

 

Art. 2º O Referido imóvel encontra-se registrado em nome de ARI APARECIDO DE OLIVEIRA no 1º Oficio de Registro de Imóveis da 

Comarca de Arapongas - Pr. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.                      

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabaudia, aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e doze. 

 

ALMIR BATISTA DOS SANTOS  

Prefeito Municipal  

 

DECRETO Nº067/2012 

                                                                                                          O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 

vista o pedido de aprovação do desmembramento do Lote   de Terras Sob nº 30/31/32-47/48, com área de 46.150,34m² passando para Lote de Terras nº 30/31/32-47/48, 

com área de 41.361,02 m², Lote de Terras nº 30/31/32-47/48-1, com área de 3.238,05 m², Lote de Terras nº 30/31/32-47/48-2 com área de 447,93 m² e Lote de Terras nº 

30/31/32-47/48-3 com área de 1.103,34 m², situado  na  Gleba Patrimônio Sabaudia Município de Sabáudia, Comarca de Arapongas, Estado do  Paraná                                                    

O Prefeito Municipal de Sabaudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA 

Art. 1º - Considerando o encaminhamento de toda documentação exigida pela Prefeitura Municipal de Sabáudia, e em face dos dispositivos 

legais pertinentes á espécie, fica APROVADO  o desmembramento do Lote   de Terras sob nº 30/31/32-47/48, com Área de 46.150,34m², passando para Lote de Terras nº 

30/31/32-47/48, com área de 41.361,02 m², Lote de Terras nº 30/31/32-47/48-1, com área de 3.238,05 m², Lote de Terras nº 30/31/32-47/48-2, com área de 447,93 m² e 

Lote de Terras nº 30/31/32-47/48-3 com área de 1.103,34 m²,situado  na  Gleba Patrimônio Sabaudia Município de Sabáudia, Comarca de Arapongas, Estado do  Paraná                                                    

 

Art. 2º O Referido imóvel encontra-se registrado em nome de ARLINDO GORZONI no 1º Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de 

Arapongas - Pr. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.                      

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabaudia, aos vinte e cinco  dias do mês de março do ano de dois mil e doze. 

 

ALMIR BATISTA DOS SANTOS  

Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº068/2012                                                         

                                                  O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o pedido de aprovação da  

UNIFICAÇÃO do Lote de Terras sob nº 30/31/32,  com área de 23.246,34 m² e Lote de Terras sob nº 47/48, com área de 22.904,00m², passando para Lote de Terras nº 

30/31/32-47/48, com área de 46.150,34m², situado  na  Gleba Patrimônio Sabaudia Município de Sabáudia, Comarca de Arapongas, Estado do  Paraná. 

                                                     

O Prefeito Municipal de Sabaudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA 

Art. 1º - Considerando o encaminhamento de toda documentação exigida pela Prefeitura Municipal de Sabáudia, e em face dos dispositivos 

legais pertinentes á espécie, fica APROVADO  a  unificação do Lote de Terras sob nº 30/31/32, com área de 23.246,34 m² e Lote de Terras sob nº 47/48, com área de 

22.904,00m², passando para Lote de Terras nº 30/31/32-47/48, com área de 46.150,34m², situado  na  Gleba Patrimônio Sabaudia Município de Sabáudia, Comarca de 

Arapongas, Estado do  Paraná                                                     

 

Art. 2º O Referido imóvel encontra-se registrado em nome de ARLINDO GORZONI no 1º Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de 

Arapongas - Pr. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.                      

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabaudia, aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e doze. 

 

ALMIR BATISTA DOS SANTOS  

Prefeito Municipal  

 

 
DECRETO LEI Nº 063/2012 DE 24/05/2012. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SABÁUDIA, Estado do Paraná,  no uso de suas atribuições que lhe foram conferida s pela Lei Orgânica  do Município de Sabáudia e 
autorização contida na Lei Municipal nº 181/2011 de  04 de novembro de 2011, resolve: 

DECRETAR: 

Art. 1º.  Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2012, no valor de R$ 169.491,98 (cento e sessenta e nove mil, quatroce ntos 
e noventa e um reais e noventa e oito centavos),  destinados as seguintes dotações orçamentárias:  

Órgão 05 SECRETARIA DE SAÚDE 

Unidade 002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função 10 Saúde 

Subfunção 301 Atenção Básica 

Programa 0020 Programa de Saúde e Saneamento 

Atividade 2.034 Manutenção do Programa Médico da Família 

Órgão 03 SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

Unidade 001 DIVISÃO DE FINANÇAS 

Função 04 Administração 

Subfunção 123 Administração Financeira 

Programa 0003 Programa de Gestão Contábil Financeira Trib. e Planejamento 

Atividade 2.016 Manutenção da Seção de Tesouraria 

Recurso 0.0.702 Funasa 

Elemento 3.3.90.93.00.00 (368) Indenizações e Restituições................................R$   28.500,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 03.00 –   SECRETARIA ADMINISTRATIVA ......................................R$  28.500,00 
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Recurso 3.1.495 Programa de Atenção Básica - FNS 

Elemento 3.3.90.36.00.00 (369) Outros Serviços de Terceiros – Pes. Física.........R$  12.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 05.00 –  SECRETARIA DE SAÚDE ...................................................R$  12.000,00 

Órgão 08 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade 001 DIRETORIA GERAL 

Função 08 Assistência Social 

Subfunção 244 Assistência Comunitária 

Programa 0021 Programa de Assistência Social Básica e Especial 

Atividade 2.057 Manutenção da Secretaria de Assistência Social 

Recurso 3.1.825 Programa PAIF – Programa de Ação Integral a Família 

Elemento 3.1.90.11.00.00 (366) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes Civil........R$   37.000,00 

Unidade 004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Função 08 Assistência Social 

Subfunção 244 Assistência Comunitária 

Programa 0008 Programa de Aperfeiçoamento de Servidores Municipais 

Atividade 2.060 Manutenção das Atividades de Assistência Social Geral 

Recurso 3.1.760 FMAS – IGDBF Bolsa Família índice Gestão D. B. Familiar 

Elemento 3.3.90.30.00.00 (372) Material de Consumo...........................................R$     3.850,00 

Elemento 3.3.90.39.00.00 (374) Outros Serviços de Terceiros – Pes Jurídica.......R$     5.000,00 

Recurso 3.1.826 Programa PAIF – Programa de Ação Integral a Família 

Elemento 3.3.90.30.00.00 (375) Material de Consumo...........................................R$   40.000,00 

Elemento 3.3.90.39.00.00 (377) Outros Serviços de Terceiros – Pes Jurídica.......R$   20.641,98 

Unidade 005 FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

Função 08 Assistência Social 

Subfunção 243 Assistência à Criança e Adolescente 

Programa 0022 Programa de Proteção à Criança e Adolescente 

Atividade 6.001 Manutenção das Atividades de Proteção a C. e Adolescente 

Recurso 3.1.756 Recursos do FMASPBT 

Elemento 3.3.90.30.00.00 (370) Material de Consumo...........................................R$     7.500,00 

Elemento 3.3.90.39.00.00 (371) Outros Serviços de Terceiros – Pes Jurídica.......R$   15.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 08.00 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL...........................R$ 128.991.98 

TOTAL GERAL DO DECRETO............................................................................................R$ 169.491,98 
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Art. 2º.  – Como recursos para abertura dos créditos orçamentários de que trata o artigo anterior serão utilizadas as anulações total/parcial no valor R$ 37.000,00 (trinta e 
sete mil reais), das seguintes dotações: 

Órgão 08 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade 004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Função 08 Assistência Social 

Subfunção 244 Assistência Comunitária 

Programa 0008 Programa de Aperfeiçoamento de Servidores Municipais 

Atividade 2.060 Manutenção das Atividades de Assistência Social Geral 

Recurso 3.1.825 Programa PAIF – Programa de Ação Integral a Família 

Elemento 3.3.90.30.00.00 (306) Material de Consumo..............................................R$    12.000,00 

Elemento 3.3.90.39.00.00 (310) Outros Serviços de Terceiros – Pes Jurídica..........R$    20.000,00 

Elemento 4.4.90.52.00.00 (312) Equipamentos e Material Permanente....................R$      5.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 08.00 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL...........................R$     37.000,00 

Art. 3º. - Como recursos para abertura dos créditos orçamentários de que trata o artigo primeiro serão utilizado recurso proveniente do excesso de arrecadação no valor R$ 
28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais), da seguinte fonte de recurso: 

Recursos Descrição Alínea de Receita Tipo Valor 

0.1.702 Funasa 4.2.4.7.01.99.13.00.00 Convênio R$    28.500,00 

 

Art. 4º. - Como recursos para abertura dos créditos orçamentários de que trata o artigo primeiro serão utilizado recurso proveniente do superávit financeiro no valor R$ 
103.991,98 (cento e três mil, novecentos e noventa e um reais e noventa e oito centavos), das seguintes fontes de recursos: 

Recursos Descrição Valor 

3.1.760 FMAS – IGDBF Bolsa Família índice Gestão D. B. Familiar R$     8.850,00 

3.1.756 Recursos do FMASPBT R$   22.500,00 

3.1.826 Programa PAIF – Programa de Ação Integral a Família R$   60.641,98 

3.1.495 Programa de Atenção Básica - FNS R$   12.000,00 

TOTAL DO SUPERAVIT FINANCEIRO >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> R$ 103.991,98 

TOTAL GERAL DO DECRETO................................................................................... R$ 169.491,98 

 

Art. 5º. Este Decreto foi publicado em mural público e posteriormente será publicado no Órgão Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos vinte e quatro (24) dias do mês de maio (05) de dois mil e doze (2012). 

ALMIR BATISTA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO  
CÂMARA MUNICIPAL DE SABÁUDIA 

 

 

 

 


